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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A
NECESSIDADE DE REALIZAR REPAROS URGENTES EM DUAS
PONTES DE MADEIRA LOCALIZADAS NA LINHA CONHECIDA
COMO “SEU ODÍLIO”, QUE LIGA A COMUNIDADE LAMBARI À
COMUNIDADE SANTA RITA, NO ASSENTAMENTO VALE DO
SERINGAL – SETOR IV.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, vêm respeitosamente indicar ao
Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Obras, que sejam realizados reparos urgentes em duas pontes de
madeira situadas na Linha “Seu Odílio”, que conecta as comunidades Lambari e Santa Rita, no Assentamento Vale
do Seringal – Setor IV.

Segundo relatos de moradores, as condições das pontes são precárias e oferecem riscos iminentes de acidentes,
inclusive já tendo causado prejuízos como a perda de animais (gado) devido às dificuldades de travessia. Apesar
dos esforços da comunidade em realizar pequenos reparos improvisados (“tapa-buracos”), as medidas não têm
sido suficientes para garantir a segurança dos usuários, especialmente no transporte escolar que depende dessas
vias.

Reconhecemos e parabenizamos o Executivo pelo excelente trabalho que vem sendo realizado na recuperação de
pontes em todo o município, inclusive com a substituição de estruturas de madeira por concreto. No entanto,
solicitamos que, mesmo que temporariamente em madeira, essas duas pontes recebam atenção imediata, com
reparos que assegurem condições mínimas de segurança e trafegabilidade para todos os moradores da região.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 10 de novembro de 2025.

.

LOURIVAL ALVES DA ROCHA
Vereador Autor

MARCOS DE SOUZA LIMA
Vereador Coautor

https://www.castanheira.mt.leg.br/regimentointerno/
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